CAMAPUA

Lei Ordinaria n2 2125/2019

DISPOE SOBRE AUTORIZACAO PARA ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMAPUA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuicdes
legais que lhe sao conferidas pela Lei Organica do Municipio, faco saber que a Camara Municipal aprovou

e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Publicada em 27 de fevereiro de 2019

Art. 1°.

Fica o chefe do Poder Executivo autorizado abrir Crédito Adicional Especial no Orcamento Programa de
2019 nos termos do Inciso Il do Art. 41 da Lei Federal 4.320/64, tendo como fonte os recursos previstos

no Art. 43 da mesma Lei.

Paragrafo unico. -
A autorizacao de que trata o caput deste artigo consiste na criagcdo de novos elementos de despesas que

nao foram previstos nos programas aprovados na Lei Orcamentaria Anual n22.122/2018.

Art. 29,

Os elementos de despesas abertos através desta lei, sdo os abaixo elencados:

] -

As rubricas para criacao dos elementos de despesa a seguir terao a dotacao composta proveniente do

superavit financeiro apurado:

Orgéo 09 — Fundo Municipal de Satide
Unidade 001 — Fundo Municipal de Saide
Funcéo 10 — Saude

Sub-fungado 301 — Atencéo Basica

Programa 0006 — Atencdo Bésica

Projeto Atividade 2023 — PAB Variavel — Salde Bucal

Elemento 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente



Superavit R$ 19.778,00

Orgéo 09 — Fundo Municipal de Satide
Unidade 001 — Fundo Municipal de Salide
Funcéo 10 — Saide

Sub-fungdo 301 — Atencéo Basica

Programa 0006 — Atencdo Bésica

Projeto Atividade 2028 — Nucleo de Apoio a Salde da Familia- NASF
Elemento 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente
Superavit R$ 50.446,37

Orgéo 09 — Fundo Municipal de Satide

Unidade 001 — Fundo Municipa de Salide

Funcdo 10 — Salde

Sub-funcgéo 302 — Assisténcia Hospitalar e Ambulatorial

Programa 0007 — Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Projeto Atividade 2037 — Teto Municipal da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Elemento 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente
Superavit R$ 270.000,00

Orgéo 02 — Poder Executivo

Unidade 007 — SECEL — Departamento de Ensino Escolar

Funcéo 12 — Educacéo

Sub-funcgéo 361 — Ensino Fundamental

Programa 0014 — Programa Municipal Educagéo em Destaque: Escola para Todos

Projeto Atividade 2048 — Manutengdo do Ensino Fundamental
Elemento 4.4.90.93 — IndenizacOes e Restituigoes
Elemento 3.3.90.93 — Indenizacoes e Restituicoes
Devolucéo de Convénio 26238: R$ 25.459,52



Orgéo 02 — Poder Executivo

Unidade 011 — SecretariaMunicipa de Infraestrutura e Servicos Publicos
Funcéo 26 — Transporte

Sub-funcéo 782 — Transporte Rodoviario

Programa 0022 — Infraestrutura Urbana e Rural

Projeto Atividade 2066 — Construcéo e Manutencdo de Pontes e Estradas Rurais e Urbanas

Elemento 3.3.90.30 — Material de Consumo

Elemento 3.3.90.39 — Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Juridica
Elemento 3.3.90.36 — Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Fisica
Elemento 4.4.90.51 — Obras e Instalaces

Elemento 3.3.90.93 — Indenizactes e Restituicoes

Elemento 4.4.90.93 — IndenizacOes e Restituicoes

Superavit FUNDERSUL : R$ 221.085,80
Superavit FEP; R$ 78.537,59

Orgéo 08 — Fundo Municipal de Habitagcdo de Interesse Social
Unidade 001 — Fundo Municipal de Habitac&o de Interesse Social
Funcéo 16 — Habitacéo

Sub-funcéo 482 — Habitacdo Urbana

Programa 0024 — Habitacdo

Projeto Atividade 1005 — Construcao/Reforma/Ampliacéo de Unidades Habitacionais
Elemento 4.4.90.32 — Material, Bem ou Servico de Distribuicéo Gratuita
Elemento 3.3.90.32 — Material de Distribuicdo Gratuita

Superévit: R$ 142.780,89

Fica aberto no orcamento vigente um crédito especial para criagdo elementos de despesas, abaixo indicados, a partir da anulacdo de
dotacOes ja existentes:



Orgéo 02 — Poder Executivo

Unidade 011 — Secretaria Municipa de Infraestrutura e Servicos Publicos

Funcgéo 04 — Administragéo

Sub-funcgéo 122 — Administragdo Geral

Programa 0022 — Infraestrutura Urbana e Rural

Projeto Atividade 2067 — Manutencdo das Atividades da Secretaria de Infraestrutura Rural e Urbana

Elemento 3.3.90.92 — Despesas de Exercicios Anteriores

Elemento 4.4.90.93 — IndenizagOes e Restituicoes

Elemento 3.3.90.93 — Indenizacbes e Restituicdes

Orgéo 02 — Poder Executivo

Unidade 011 — Secretaria Municipa de Infraestrutura e Servicos Publicos
Funcgéo 04 — Administragéo

Sub-fungéo 125 — Normatizagdo e Fiscalizagdo

Programa 0020 — Fiscalizagdo de Transito

Projeto Atividade 2064 — Manutencdo das Atividades do Departamento Municipal de Transito

Elemento 3.3.90.30 — Material de Consumo

Elemento 3.3.90.39 — Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Juridica
Elemento 3.3.90.36 — Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Fisica
Elemento 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente

Elemento 4.4.90.93 — IndenizacOes e Restituicdes

Elemento 3.3.90.93 — Indenizactes e Restituicoes

Orgao 02 — Poder Executivo

Unidade 011 — SecretariaMunicipa de Infraestrutura e Servicos Publicos
Funcéo 26 — Transporte

Sub-funcéo 782 — Transporte Rodoviario
Programa 0022 — Infraestrutura Urbana e Rural
Projeto Atividade 2066 — Construcédo e Manutencdo de Pontes e Estradas Rurais e Urbanas



Elemento 3.3.90.36 — Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Fisica

Elemento 3.3.90.39 — Ouitros Servicos de Terceiros — Pessoa Juridica
Elemento 4.4.90.51 — Obras e Instalacbes

Elemento 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente

Orgdo 02 — Poder Executivo

Unidade 011 — SecretariaMunicipa de Infraestrutura e Servicgos Publicos
Funcéo 15 — Urbanismo

Sub-funcéo 451 — Infraestrutura Urbana

Programa 0022 — Infraestrutura Urbana e Rural

Projeto Atividade 1004 — Pavimentacdo Asféltica e Drenagem de Aguas Pluviais

Elemento 4.4.90.51 — Obras e Instalacbes

Elemento 3.3.90.30 — Material de Consumo

Elemento 3.3.90.39 — Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Juridica
Orgdo 02 — Poder Executivo

Unidade 006 — Secretaria Municipa de Assisténcia Social

Funcéo 08 — Assisténcia Socia

Sub-funcéo 122 — Administracdo Geral
Programa 0011 — Atendimento da Politica de Assisténcia Social
Projeto Atividade 2060 — Manutencéo das Atividades da Secretaria Municipal de Assisténcia Social

Elemento 3.3.90.92 — Despesas de Exercicios Anteriores
Orgao 06 — Fundo Municipal de Assisténcia Social

Unidade 001 — Fundo Municipal de Assisténcia Social

Funcéo 08 — Assisténcia Socia

Sub-fungdo 244 — Assisténcia Comunitéria

Programa 0011 — Atendimento da Politica de Assisténcia Social

Projeto Atividade 2006 — Bloco da Protecéo Social Basica— SCFV e PAIF



Elemento 3.3.90.30 — Material de Consumo

Elemento 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente
Elemento 3.3.90.93 — IndenizacOes e Restituicoes

Elemento 4.4.90.93 — IndenizacOes e Restituigoes

Org&o 06 — Fundo Municipal de Assisténcia Social

Unidade 001 — Fundo Municipal de Assisténcia Social

Funcéo 08 — Assisténcia Socia

Sub-funcéo 244 — Assisténcia Comunitaria

Programa 0011 — Atendimento da Politica de Assisténcia Social

Projeto Atividade 2007 — Bloco da Protecéo Social Especial de Média e Alta Complexidade

Elemento 3.3.90.30 — Material de Consumo

Elemento 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente
Orgéo 02 — Poder Executivo

Unidade 007 — SECEL — Departamento de Ensino Escolar
Funcéo 12 — Educagéo

Sub-funcéo 365 — Educagdo Infantil
Programa 0014 — Programa Municipal Educacéo em Destaque: Escola para Todos
Projeto Atividade 2050 — Manutencdo da Educacéo Infantil

Elemento 3.3.90.30 — Material de Consumo

Elemento 3.3.90.93 — Indenizactes e Restituicoes
Elemento 4.4.90.93 — IndenizacOes e Restituicoes

Orgéo 02 — Poder Executivo

Unidade 007 — SECEL — Departamento de Ensino Escolar
Funcéo 12 — Educagéo

Sub-funcéo 361 — Ensino Fundamental

Programa 0014 — Programa Municipal Educacéo em Destaque: escola para todos



Projeto Atividade 2048 — Manutencdo do Ensino Fundamental

Elemento 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente
Elemento 3.3.90.30 — Material de Consumo

Elemento 3.3.90.39 — Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Juridica
Elemento 3.3.90.32 — Material de Distribuicdo Gratuita

Elemento 3.3.90.93 — IndenizacOes e Restitui¢oes

Elemento 4.4.90.93 — IndenizacOes e Restituigoes

Orgéo 09 — Fundo Municipal de Satide

Unidade 001 — Fundo Municipal de Saide

Funcéo 10 — Saude

Sub-fungéo 122 — Administragéo Geral
Programa 0009 — Gest&o do Sistema Unico de Saride
Projeto Atividade 2073 — Manutencdo da Secretaria Municipal de Salide

Elemento 3.3.90.39 — Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Juridica
Elemento 3.3.90.93 — IndenizacOes e Restituigoes

Elemento 4.4.90.93 — IndenizacOes e Restituigoes

Orgéo 09 — Fundo Municipal de Satide

Unidade 001 — Fundo Municipal de Saide

Funcéo 10 — Saude

Sub-funcéo 301 — Atencéo Bésica

Programa 0006 — Atencdo Bésica

Projeto Atividade 2034 — Programa de Agentes Comunitérios de Salde - PACS

Elemento 3.3.90.30 — Material de Consumo
Orgéo 09 — Fundo Municipal de Satide
Unidade 001 — Fundo Municipal de Saide

Funcéo 10 — Saude



Sub-funcéo

Programa

122 — Administracdo Geral
0009 — Gestao do Sistema Unico de Salide

Projeto Atividade 2027 — Manutencdo das Acbes do Conselho Municipal de Salide

Elemento

Orgdo
Unidade
Funcéo
Sub-funcéo

Programa

3.3.90.30 — Material de Consumo

09 — Fundo Municipal de Salde

001 — Fundo Municipal de Saide

10 — Salde

302 — Assisténcia Hospitalar e Ambulatorial

0007 — Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Projeto Atividade 2030 — Servigos de Atendimento Movel de Urgéncia- SAMU

Elemento
Elemento
Elemento
Elemento

Elemento

Orgéo
Unidade
Funcao
Sub-funcéo

Programa

3.1.90.11 — Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoa Civil
3.3.90.14 — Diérias Civil

3.3.90.39 — Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Juridica
3.3.90.30 — Material de Consumo

3.3.90.48 — Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas

09 — Fundo Municipal de Salde
001 — Fundo Municipal de Saide
10 — Salde

301 — Atencéo Basica

0006 — Atencdo Basica

Projeto Atividade 2022 — PAB Fixo

Elemento
Elemento

Elemento

Orgéo
Unidade

3.3.90.14 — Diérias — Civil
3.3.90.39 — Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Juridica
3.3.90.30 — Material de Consumo

09 — Fundo Municipal de Salde
001 — Fundo Municipal de Saide



Funcéo 10 — Saude
Sub-funcéo 301 — Atencéo Bésica
Programa 0006 — Atencdo Bésica

Projeto Atividade 2029 — Programa de Melhoria do Acesso e Qualidade - PMAQ

Elemento 3.3.90.48 — Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas
Orgéo 09 — Fundo Municipal de Satide

Unidade 001 — Fundo Municipal de Salide

Funcéo 10 — Saude

Sub-funcéo 301 — Atencéo Basica
Programa 0006 — Atencdo Basica

Projeto Atividade 2013 — PAB Variavel — Salde da Familia

Elemento 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente
Elemento 3.3.90.92 — Despesas de Exercicios Anteriores
Elemento 4.4.90.93 — IndenizacOes e Restituigdes
Elemento 3.3.90.93 — IndenizacOes e Restituigoes
Elemento 3.3.90.30 — Material de Consumo

Elemento 3.3.90.39 — Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Juridica
Orgéo 09 — Fundo Municipal de Satide

Unidade 001 — Fundo Municipal de Saide

Funcéo 10 — Saude

Sub-fungado 301 — Atencéo Basica

Programa 0006 — Atencdo Basica

Projeto Atividade 2023 — PAB Variavel — Salde Bucal

Elemento 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente
Elemento 3.3.90.30 — Material de Consumo

Elemento 3.3.90.39 — Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Juridica



Orgéo 09 — Fundo Municipal de Satide

Unidade 001 — Fundo Municipal de Salide

Funcdo 10 — Salde

Sub-funcgéo 302 — Assisténcia Hospitalar e Ambulatorial

Programa 0007 — Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Projeto Atividade 2026 — Repasse p/ Sociedade de Protecdo & Maternidade e a Infancia de Camapua

Elemento 3.3.50.43 — Subvencdes Sociais
Orgéo 09 — Fundo Municipal de Satide
Unidade 001 — Fundo Municipal de Saide
Funcéo 10 — Saude

Sub-funcéo 301 — Atencéo Bésica

Programa 0006 — Atencdo Bésica

Projeto Atividade 2028 — Nucleo de Apoio a Salde da Familia- NASF

Elemento 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente

Elemento 3.3.90.30 — Material de Consumo

Elemento 3.3.90.39 — Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Juridica
Orgéo 09 — Fundo Municipal de Satide

Unidade 001 — Fundo Municipal de Saide

Funcéo 10 — Saude

Sub-funcéo 302 — Assisténcia Hospitalar e Ambulatorial

Programa 0007 — Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Projeto Atividade 2032 — Rede Salide Mental

Elemento 3.1.90.11 — Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoa Civil
Elemento 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente
Elemento 3.3.90.30 — Materia de Consumo

Orgéo 09 — Fundo Municipal de Satide



Unidade 001 — Fundo Municipal de Saide

Funcéo 10 — Saude
Sub-funcéo 302 — Assisténcia Hospitalar e Ambulatorial
Programa 0007 — Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Projeto Atividade 2035 — Manutencdo do L aboratério Municipal

Elemento 3.3.90.39 — Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Juridica
Elemento 3.3.90.30 — Material de Consumo

Orgéo 09 — Fundo Municipal de Satide

Unidade 001 — Fundo Municipal de Saide

Funcéo 10 — Saude

Sub-funcéo 302 — Assisténcia Hospitalar e Ambulatorial

Programa 0007 — Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Projeto Atividade 2037 — Teto Municipal daMédia e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Elemento 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente
Elemento 3.3.90.92 — Despesas de Exercicios Anteriores
Elemento 3.3.90.93 — IndenizacOes e Restituigoes
Elemento 4.4.90.93 — IndenizagOes e Restituicoes

Orgéo 09 — Fundo Municipal de Satide

Unidade 001 — Fundo Municipal de Saide

Funcéo 10 — Saude

Sub-funcéo 305 — Vigilancia Epidemiol 6gica
Programa 0008 — Vigilancia em Salde
Projeto Atividade 2025 — Manutencdo das Atividades da Vigilancia Epidemiol 6gica

Elemento 3.3.90.92 — Despesas de Exercicios Anteriores

Orgéo 09 — Fundo Municipal de Satide
Unidade 001 — Fundo Municipal de Saide



Funcéo 10 — Saude
Sub-funcéo 303 — Suporte Profilético e Terapéutico
Programa 0005 — Assisténcia Farmacéutica

Projeto Atividade 2005 — Componente Bésico da Assisténcia Farmacéutica

Elemento 3.3.90.92 — Despesas de Exercicios Anteriores

Orgéo 02 — Poder Executivo

Unidade 004 — Secretaria Municipal de Administracdo, Financas e Plangjamento
Funcéo 04 — Administracéo

Sub-funcéo 122 — Administracdo Geral
Programa 0002 — Gestédo Administrativa

Projeto Atividade 2070 — Manutencdo da Secretaria Municipal de Administracdo, Finangas e
Planejamento.

Elemento 3.3.90.92 — Despesas de Exercicios Anteriores
Elemento 4.4.90.93 — IndenizacOes e Restituicdes
Elemento 3.3.90.93 — Indenizactes e Restituicoes

Orgéo 02 — Poder Executivo

Unidade 007 — SECEL — Departamento de Ensino Escolar
Funcéo 12 — Educacéo

Sub-funcéo 122 — Administragcdo Geral
Programa 0014 — Programa Municipal Educacdo em Destaque: Escola para Todos
Projeto Atividade 2056 — Gestdo da Secretaria Municipa de Educacéo

Elemento 3.3.90.92 — Despesas de Exercicios Anteriores
Orgéo 02 — Poder Executivo
Unidade 007 — SECEL — Departamento de Ensino Escolar

Funcéo 12 — Educacéo



Sub-funcéo 361 — Ensino Fundamental
Programa 0014 — Programa Municipal Educacdo em Destaque: escola para todos

Projeto Atividade 2048 — Manutencdo do Ensino Fundamental

Elemento 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente
Elemento 3.3.90.30 — Material de Consumo

Elemento 3.3.90.39 — Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Juridica
Elemento 3.3.90.32 — Material de Distribuicdo Gratuita

Orgéo 02 — Poder Executivo

Unidade 007 — SECEL — Departamento de Ensino Escolar

Funcéo 12 — Educacéo

Sub-fungéo 365 — Educacéo Infantil
Programa 0014 — Programa Municipal Educagéo em Destaque: escola para todos

Projeto Atividade 2050 — Manutencdo da Educagéo Infantil

Elemento 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente

Elemento 3.3.90.30 — Material de Consumo

Elemento 3.3.90.39 — Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Juridica

Elemento 3.3.90.32 — Materia de Distribuicdo Gratuita

Elemento 4.4.90.51 — Obras e Instalaces

Orgéo 02 — Poder Executivo

Unidade 007 — SECEL — Departamento de Ensino Escolar

Funcéo 12 — Educacéo

Sub-funcgéo 361 — Ensino Fundamental

Programa 0014 — Programa Municipal Educacéo em Destaque: escola para todos

Projeto Atividade 1002 — Construcdo/Reforma/Ampliagdo de Unidades Escolares do Ensino
Fundamental

Elemento 4.4.90.51 — Obras e Instalacbes
Elemento 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente



Orgéo 02 — Poder Executivo

Unidade 007 — SECEL — Departamento de Ensino Escolar

Funcéo 12 — Educacéo

Sub-fungéo 122 — Administragéo Geral

Programa 0014 — Programa Municipal Educagdo em Destaque: escola para todos

Projeto Atividade 2056 — Gest&o da Secretaria Municipa de Educacéo

Elemento 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente

Elemento 4.4.90.93 — IndenizacOes e Restituicdes

Elemento 3.3.90.93 — Indenizactes e Restituicoes

Orgéo 02 — Poder Executivo

Unidade 007 — SECEL — Departamento de Ensino Escolar

Funcéo 12 — Educacéo

Sub-funcgéo 361 — Ensino Fundamental

Programa 0016 — Programa Municipal de Apoio ao Estudante — Transporte Escolar

Projeto Atividade 2055 — Manutencdo do Transporte Escolar

Elemento 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente
Orgéo 02 — Poder Executivo

Unidade 009 — SECEL — Departamento de Esporte e Lazer
Funcgéo 27 — Desporto e Lazer

Sub-funcéo 812 — Desporto Comunitario

Programa 0018 — Programa Municipal Esporte Vida e Movimento

Projeto Atividade 2047 — Manutencao de Pragas, Unidades Esportivas e de Lazer.
Elemento 3.3.90.93 — IndenizacOes e Restitui¢oes

Elemento 4.4.90.93 — I ndenizacOes e Restituicoes



Orgéo 02 — Poder Executivo

Unidade 005 — Secretaria Municipal de Agronegécios, Meio Ambiente e
Empreendedorismo.

Funcéo 20 — Agricultura
Sub-funcéo 608 — Promocao da Producdo Agropecuaria
Programa 0026 — Fomentar as Atividades Agropecuarias

Projeto Atividade 2075 — Manutencdo da Secretaria de Agronegocios, Meio Ambiente e
Empreendedorismo.

Elemento 4.4.90.93 — IndenizacOes e Restituicdes
Elemento 3.3.90.93 — Indenizactes e Restituicoes
Elemento 4.4.90.51 — Obras e Instalaces

Fica adterado o programa “ 0005 — Assisténcia Farmacéutica’, do projeto atividade 2081 — Acdes e

Servigos Publicos em Salde com Recursos do FIS — Bloco Atencdo Bésica, passando a vigorar
como “0006 — Atencdo Basica’, de forma a se situar em conformidade com a origem de suas
receitas.

v -

As rubricas para criagdo de elemento de despesa a seguir terdo a dotagdo composta proveniente de
excesso de arrecadacao por novas emendas:

Orgéo 02 — Poder Executivo
Unidade 007 — SECEL — Departamento de Ensino Escolar
Funcéo 12 — Educacéo

Sub-funcéo 361 — Ensino Fundamental
Programa 0014 — Programa Municipal Educacéo em Destaque: escola para todos

Projeto Atividade 2048 — Manutencdo do Ensino Fundamental

Elemento 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente
Elemento 3.3.90.30 — Material de Consumo
Elemento 3.3.90.39 — Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Juridica

Elemento 3.3.90.32 — Material de Distribuicdo Gratuita



Orgéo 02 — Poder Executivo

Unidade 007 — SECEL — Departamento de Ensino Escolar

Funcéo 12 — Educacéo

Sub-funcgéo 365 — Educacéo Infantil

Programa 0014 — Programa Municipal Educagdo em Destaque: escola para todos

Projeto Atividade 2050 — Manutencdo da Educagéo I nfantil

Elemento 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente
Elemento 3.3.90.30 — Material de Consumo

Elemento 3.3.90.39 — Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Juridica
Elemento 3.3.90.32 — Material de Distribuicdo Gratuita

Elemento 4.4.90.51 — Obras e Instalacbes

Orgao 02 — Poder Executivo

Unidade 007 — SECEL — Departamento de Ensino Escolar

Funcéo 12 — Educacéo

Sub-funcéo 361 — Ensino Fundamental
Programa 0014 — Programa Municipal Educacdo em Destaque: escola paratodos

Projeto Atividade 1002 — Construcdo/Reforma/Ampliacdo de Unidades Escolares do Ensino
Fundamental

Elemento 4.4.90.51 — Obras e Instalacbes

Elemento 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente
Orgéo 02 — Poder Executivo

Unidade 007 — SECEL — Departamento de Ensino Escolar
Funcéo 12 — Educacéo

Sub-fungéo 122 — Administragéo Geral
Programa 0014 — Programa Municipal Educacdo em Destaque: escola para todos
Projeto Atividade 2056 — Gest&o da Secretaria Municipa de Educacéo

Elemento 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente



Orgéo 02 — Poder Executivo

Unidade 008 — SECEL — Departamento de Cultura e Turismo

Funcéo 13 — Cultura

Sub-funcgéo 392 — Difusdo Cultural

Programa 0017 — Programa Municipal de Incentivo as Atividades Culturais e Turisticas

Projeto Atividade 2052 — Incentivo as Atividades Culturais

Elemento 3.3.90.30 — Material de Consumo

Elemento 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente
Elemento 3.3.90.36 — Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Fisica
Elemento 3.3.90.39 — Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Juridica
Orgéo 02 — Poder Executivo

Unidade 009 — SECEL — Departamento de Esporte e Lazer

Funcéo 27 — Desporto e Lazer

Sub-funcgéo 812 — Desportivo Comunitério

Programa 0018 — Programa Municipal Esporte Vida e Movimento

Projeto Atividade 2053 — Manutencao das Atividades de Esporte e Lazer

Elemento 3.3.90.30 — Material de Consumo

Elemento 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente

Orgéo 02 — Poder Executivo

Unidade 007 — SECEL — Departamento de Ensino Escolar

Funcéo 12 — Educacéo

Sub-funcgéo 361 — Ensino Fundamental

Programa 0016 — Programa Municipal de Apoio ao Estudante — Transporte Escolar

Projeto Atividade 2055 — Manutencado do Transporte Escolar
Elemento 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente



Orgéo 02 — Poder Executivo

Unidade 005 — Secretaria Municipal de Agronegécios, Meio Ambiente e
Empreendedorismo.

Funcéo 20 — Agricultura

Sub-funcéo 608 — Promocao da Producdo Agropecuaria

Programa 0026 — Fomentar as Atividades Agropecuarias

Projeto Atividade 2075 — Manutencdo da Secretaria de Agronegocios, Meio Ambiente e
Empreendedorismo.

Elemento 4.4.90.51 — Obras e Instalaces

Art. 3°.

Os planos de governos, Lei de Diretrizes Orcamentaria - LDO, Plano Plurianual - PPA e a Lei Orcamentaria
Anual em vigéncia passam a incorporar as alteracdes verificadas nesta Lei e para cobertura do Crédito
Especial serd utilizado o recurso proveniente da anulacdo do orcamento e superdvit Financeiro do

Exercicio Anterior.

Art. 4°.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, retroagindo seus efeitos a 07 de janeiro de 2019.

Este texto ndo substitui o publicado no Diario Oficial em

Original, Camapua-MS, 27 de fevereiro de 2019.

DELANO DE OLIVEIRA HUBER

Prefeito Municipal de Camapua



